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subsídios para o acompanhamento do temasubsídios para o acompanhamento do tema
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ResumoResumo

Entre os papéis da Agência Brasileira de Inteligência (Abin), está o acompanhamento de temas 
que influenciem o processo decisório e a segurança da sociedade. A Nanotecnologia (NT, es-
tudo e/ou manipulação da matéria em escalas atômica, molecular e macromolecular) seria um 
deles, pois é multifacetário, envolve conhecimento sensível, afeta o desenvolvimento econômi-
co do país e pode ocasionar riscos ao homem e ao meio ambiente. Parâmetros de segurança 
usuais não se aplicam a nanomateriais (NMTs), que adquirem propriedades físico-químicas 
distintas das dos análogos macroscópicos.Trazemos algoritmo que permite visualizar o risco 
potencial de NMTs. Não há legislação específica sobre NTs no país. As ações governamentais 
empreendidas são recentes e descoordenadas. Transparência de dados e fomento da discussão 
social sobre NTs auxiliariam a cobrança, por parte da sociedade, de resultados há muito pro-
telados. A Abin poderia atuar incrementando a cooperação entre gabinetes de Estado e entre 
esses e empresas ligadas aos setores para a elaboração de marco regulatório na área. 

IntroduçãoIntrodução

A Lei nº 9.883, de 7 de dezembro de 
1999, caracteriza como Inteligência:

[...] a atividade que objetiva a obtenção, 
análise e disseminação de conhecimentos conhecimentos 
dentro e fora do território nacional sobre 
fatos e situações dede imediata ou potencial 
influênciainfluência sobre o processo decisório sobre o processo decisório e a 
ação governamental e sobree sobre a salvaguardaa salvaguarda 
e a segurança da sociedade e do Estado. e a segurança da sociedade e do Estado. 
(BRASIL, 1999, art. 1º, § 2, grifo nosso)

Dentro dessa perspectiva, vemos que 
cabe à Inteligência acompanhar temas e 
conhecimentos que possam influenciar 
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tomadas de decisão da Presidência da 
República, bem como garantir a salva-
guarda e a segurança da sociedade e do 
Estado. Se um tema de interesse nacio-
nal não entrou na agenda do Estado, a 
Inteligência tem a obrigação de regis-
trar a situação, levantar vulnerabilidades 
e apontar necessidades, envolvendo os 
órgãos governamentais de forma a se 
conscientizarem da situação, conquista-
rem espaço para o país na área e cria-
rem legislações que assegurem avanços 
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técnico-científicos já conquistados, rea-
firmando a soberania do país.

Nanotecnologia (NT) é tecnologia de 
ponta e gera conhecimento estratégico, 
que pode revolucionar tanto positiva 
como negativamente políticas e/ou eco-
nomias de Estado; logo, deve ser prote-
gida. Ao conduzir o tema, surgem impas-
ses diante do analista: como acompanhar 
e produzir informações relevantes sobre 
assunto sensível e com nível de pericu-
losidade incerto, se ele é relativamente 
pouco conhecido no meio científico1?

Neste artigo, são levantados subsídios 
que auxiliam a compreensão do  que 
é NT e fornecem base a partir da qual 
pode-se conduzir pesquisas sobre ela. 
Em um primeiro momento, apontamos 
riscos que nanomateriais (NMTs) po-
dem ocasionar, mencionamos legisla-
ções e algumas ações governamentais 
que envolvem NTs, trazemos parâmetros 

científicos russos para avaliação da peri-
culosidade de NMTs e finalizamos com 
sugestões que podem contribuir em aná-
lises vindouras. Explanações técnicas ou 
necessárias à contextualização são trazi-
das em rodapé.

ProblemáticaProblemática

Nanotecnologia é o estudo e/ou a mani-
pulação da matéria em escalas atômica, 
molecular e macromolecular. Com NTs, 
efeitos quânticos atuam sobre a simples 
redução de elementos químicos à escala 
nanométrica (um bilionésimo de metro), 
e esses passam a adquirir propriedades propriedades 
distintasdistintas daquelas encontradas no meio 
ambiente². Por exemplo, o carbono – 
macio e maleável na forma de grafite –, 
quando diminuído à nanoescala, torna-se 
mais resistente e seis vezes mais leve do 
que o aço. Da mesma forma, o nanoalu-
mínio adquire a capacidade de combus-
tão espontânea, podendo vir a ser uti-
lizado como combustível para foguetes 
(CENTRO ECOLÓGICO, 2009, p. 6).

Segundo Silva (2008, p. 10-11), há vá-
rios métodos e processos para obtenção 
de NMTs, que são sintetizados sob duas 
abordagens – os métodos top downtop down e 
bottom upbottom up. Através do método top downtop down 

Nanotecnologia (NT) é Nanotecnologia (NT) é 
tecnologia de ponta e gera tecnologia de ponta e gera 

conhecimento estratégico, que conhecimento estratégico, que 
pode revolucionar tanto positiva pode revolucionar tanto positiva 
como negativamente políticas como negativamente políticas 
e/ou economias de Estado; e/ou economias de Estado; 
logo, deve ser protegida.logo, deve ser protegida.

1 Conforme Silva (2008, p. 4-6), embora utilizados por alquimistas na Idade Média, os NMTs 
tiveram seus estudos impulsionados pela criação de microscópios de força atômica e tunela-
mento [anos 1980], “que tornaram possível a visualização e a manipulação de estruturas em 
nível atômico, impulsionando a pesquisa pura e aplicada com nanomateriais”. (Ibid., p. 6)

2 Segundo Pohlmann e Guterres (2010, p. 8), nanomateriais são fruto da tecnologia e inexis-
tem na natureza, enquanto materiais nanoscópicos (ou materiais nanométricos) são ele-
mentos naturais com dimensões na faixa de 1 a 1000 nm (com DNA e enzimas), os quais não 
apresentam “novas propriedades ou aplicações quando comparados com a substância na sua 
forma molecular ou bulk (uma porção da matéria)”.
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ou “de cima para baixo”, estruturas 
maiores são continuamente diminuídas 
de tamanho até atingirem dimensões na-
nométricas com a utilização de técnicas 
clássicas de cominuição, como moagem, 
micronização e atomização³.

No método bottom upbottom up ou “de baixo 
para cima”, para obtenção de NMTs, são 
utilizados processos químicos, físicos e 
conjugados muito complexos, com base 
em química coloidal, eletroquímica, alte-
rações de estados da matéria com utili-
zação de plasma, entre outros4.

Os materiais obtidos a partir da NT são 
empregados na microeletrônica, ener-
gética, indústrias química, farmacêuti-
ca, têxtil e de construção, bem como 
em pesquisas científicas e no controle e 
na segurança do meio ambiente, movi-
mentando bilhões de dólares anualmen-
te. Em 2014, o governo estaduniden-
se destinou 1,7 bilhão de dólares para 
estudos nanotecnológicos (ESTADOS 
UNIDOS, 2013). O Brasil reservou 

R$300 milhões para áreas científicas, 
como NT (AGÊNCIA BRASILEIRA DE 
DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL, 
2014). As grandes somas atestam a im-
portância política e econômica dada à 
área pelos países.

Não obstante originarem-se de ele-
mentos químicos conhecidos, NMTs e 
nanopartículas adquirem propriedades 
físico-químicas distintas das de seus 
análogos macroscópicos, as quais po-
dem ser danosas a organismos. Ele-
mentos seguros em dimensões normais 
podem se tornar tóxicos quando redu-
zidos a nanodimensões, ainda que na 
mesma concentração. Conforme Oni-
shenko et alii (2007), são registrados 
em NMTs: i) aumento do potencial quí-
mico do elemento, devido a mudanças 
na sua topografia, que se torna alta-
mente rugosa; ii) grande volume de su-
perfície, que amplia reações químicas e 
propriedades catalíticas5; iii) pequenas 
dimensões e formas diversificadas6; 

3 Segundo Silva (2008, p. 11), nas rotas de atomização, partículas maiores são fundidas 
formando líquido, que posteriormente é atomizado (aplicado ao processamento de alguns 
metais e ligas).

4 Métodos bottom up para obtenção de NMTs, conforme Silva (2008, p. 12), seriam: “[...]Sol-
-gel, CVD (Chemical Vapour Deposition), SHS (High Temperature Self Propagation Synthe-
sis), combustão, decomposição térmica, pirólise via spray, PVD (Phisical Vapour Deposition), 
métodos a laser, plasma ou arco voltaico, método reverso de microemulsão/micelas, síntese 
via úmida em baixa temperatura, síntese química de precursores cerâmicos acoplados de 
polímeros com técnicas de processamento físico, atomização eletrodinâmica, ‘eletrospinning’, 
entre muitos outros.”

5 Segundo Onishenko et al. (2007), essas alterações no volume de massa ocasionam aumento 
da produção de radicais livres e de formas reativas de oxigênio e, com o tempo, danifi cam 
estruturas biológicas (de lipídios, proteínas, ácidos nucleicos e, parcialmente, o DNA).

6 Nanopartículas menores podem se ligar aos ácidos nucleicos e proteínas, se introduzir nas 
membranas, se infi ltrar nas organelas celulares e, dessa maneira, alterar as funções das 
bioestruturas. A nanopartícula pode atravessar esse processo sem despertar resposta imuno-
lógica do organismo e sem ser eliminada pelos sistemas de defesa do organismo.
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iv) grande capacidade de adsorção7; v) alta 
cumulatividade8. Essas peculiaridades le-
vam os referidos cientistas a considera-
rem NMTs elementos totalmente novos 
a atuar no organismo humano e no meio 
ambiente, colocando em pauta duas 
necessidades vitais: a de se elaborarem 
métodos que avaliem possíveis riscos da 
atuação de NMTs sobre o meio ambiente 
e a saúde do ser humano, e a de se con-
trolar movimentação e/ou manipulação 
de NMTs.

Possíveis Riscos de NMTsPossíveis Riscos de NMTs

Metodologias comumente utilizadas 
para verificação da toxicidade de mate-
riais analisam o quão tóxica é a subs-
tância em relação a sua concentração 
em massa. Contudo, esse quesito não 
é determinante para NMTs, cuja análi-
se de segurança deve considerar fatores 
como dimensão da área de superfície, 
forma, reatividade química, composição, 
dimensões, quantidade e características 
biológicas das nanopartículas9. Os dados 
podem ser obtidos por métodos espe-
cíficos, capazes de diferenciar NMTs de 
seus análogos químicos em fases contí-

nuas ou em dispersões macroscópicas, 
tais como diferentes tipos de espectro-
metria, cromatografia e ultracentrifuga-
ção. O tipo de análise dependerá das 
dimensões da partícula a ser analisada, 
do grau de sensibilidade necessário à 
investigação da composição química, da 
complexidade do teste, dos custos. Não 
existe instrumento único, fazendo-se ne-
cessária a utilização de métodos parale-
los, que se complementem10.

De acordo com Onishenko et alii (2007), 
bases de dados e modelos matemáticos 
úteis para manuseio e avaliação de ris-
cos de NMTs são pouco acessíveis. Até 
2007, não havia dados cofiáveis na lite-
ratura que dissessem respeito a genoto-
xicidade, teratogenia, embriotoxicidade, 
mutagênese, cancerogênese, alergenici-
dade e influência dos NMTs nos sistemas 

7 Muitos nanomateriais possuem propriedades hidrofóbicas ou são eletricamente carregados, 
o que potencializa tanto os processos em que absorvem substâncias toxicantes, como sua 
capacidade de perpassar as barreiras do organismo.

8 Nanopartículas podem não ser reconhecidas pelos sistemas de defesa do organismo, não 
sofrer suas biotransformações e não ser por ele expelidas. Isso permite a NMTs se acumu-
larem em microorganismos e em organismos de vegetais e animais, e serem transferidos 
através de elos da cadeia alimentar, o que ampliaria a possibilidade de seu ingresso no 
organismo humano.

9 Algumas características biológicas a serem analisadas em NMTs são: permeabilidade em bio-
membranas, genotoxicidade, atividade em processos de oxirredução (inclusive peroxidação 
lipídica), biotransformação e eliminação do organismo.

10 Detalhes sobre métodos, suas aplicações e limitações são encontradas em Onishenko 
et al. (2007)

A pequena quantidade de A pequena quantidade de 
dados sobre NMTs e/ou sua dados sobre NMTs e/ou sua 

inexistência não eximem aqueles inexistência não eximem aqueles 
que os utilizam de considerarem que os utilizam de considerarem 
implicações ambientais, éticas, implicações ambientais, éticas, 

sociais e jurídicas de sua sociais e jurídicas de sua 
introdução no meio ambiente.introdução no meio ambiente.
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hormonal e imunológico dos seres hu-
manos11. Atualmente, embora a socie-
dade exerça pressão para que se estude 
melhor a toxicidade e a segurança de 
NMTs, e os governos estejam investin-
do na área, faltam ainda estratégia global 
coordenada, comparação e verificação 
dos dados obtidos, criação de legislação 
específica e padronização (AGÊNCIA 
BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO 
INDUSTRIAL, 2011, p. 24).

A pequena quantidade de dados sobre 
NMTs e/ou sua inexistência não eximem 
aqueles que os utilizam de considerarem 
implicações ambientais, éticas, sociais e 
jurídicas de sua introdução no meio am-
biente. Cada vez mais, são criados novos 
produtos a partir de NMTs, o que au-
menta a exposição da sociedade a eles 
em toda a cadeia produtiva e no merca-
do. Conforme Silva (2008, p.vi), fazem-
-se necessários:

[...] nova análise e avaliação dos pro-
cessos, procedimentos e dispositivos in-
dustriais de forma a garantir a proteção 
coletiva e individual ao trabalhador e à 
sociedade, uma vez que com o aumento 
de escala e de volume de produção dos 
materiais nanoestruturados, uma parcela 
cada vez maior da cadeia laboral passa a 
estar exposta aos nanomateriais em suas 
diversas formas e meios.

Controle e Ações: EsboçoControle e Ações: Esboço

Projetos para estudo e formação de le-
gislação sobre nanomateriais vêm sendo 
desenvolvidos e difundidos em diversos 
países. Pesquisadores da Marshall Uni- Marshall Uni-
versity versity e da West Virginia University West Virginia University con-
duzem o Projeto NanoSAFE12; a Europe-Europe-
an Chemicals Agencyan Chemicals Agency (ECHA) ocupa-se 
com a implementação de legislação so-
bre uso e manuseio de produtos e subs-
tâncias químicas que suscitem preocu-
pação à saúde humana e ao ambiente, 
inclusive NMTs13; a Academia Britânica 
emitiu relatório sobre o assunto (REINO 
UNIDO, 2004) a fim de assessorar o go-
verno da Inglaterra em tomadas de deci-
são; o Ministério da Educação e Ciência 
da Federação da Rússia mantém portal 
sobre nanotecnologia14, com artigos re-
lacionados ao tema, fórum de discus-
são para pesquisadores cadastrados 
e links de acesso a centros de estudo 
de nanotecnologia na Alemanha, nos 
Estados Unidos, na Grã-Betanha e na 
Finlândia. A comunidade global mos-
tra-se envolvida no tema.

Na Organização Mundial para Padro-
nização (International Organization for International Organization for 
StandardizationStandardization, ISO), da qual o Brasil 

11 À época, já havia estudos de neurotoxicidade, cardiotoxicidade e hepatotoxicidade relaciona-
das com alguns NMTs. Segundo Onishenko et al. (2007), experimentos registraram que uma 
simples inalação de nanotubos de carbono por cobaias ocasiona processo infl amatório dos 
tecidos pulmonares dessas, com posterior necrose celular e desenvolvimento de fi brose. Zait-
sev (2011) menciona diferenças na atuação de nanopartículas em organismos de machos e 
fêmeas (enquanto ratos machos tornaram-se inférteis após digerirem nanotubos por um mês, 
as fêmeas mantiveram a capacidade de gerar).

12 Fonte: <http://nanosafe.wvu.edu/about>. Acesso em: 6 maio 2013.

13 Fonte: <http://echa.europa.eu/web/guest/guidance-documents/guidance-on-information-re-
quirements -and-chemical-safety-assessment>. Acesso em: 6 maio 2013.

14 Fonte: <http://portalnano.ru/>. Acesso em: 8 maio 2013.
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faz parte, o comitê técnico ISO TC 229 
discute e elabora a base normativa para 
nanociência e nanotecnologia em todo o 
mundo, de forma a torná-las eficientes, 
seguras e limpas. Até 15 de janeiro de 
2013, foram publicadas 42 normas so-
bre conceituação, caracterização e segu-
rança no manuseio de NMTs15.

A Comissão de Estudos Especiais da 
Associação Brasileira de Normas Téc-
nicas (CEE 89) do Instituto Nacional 
de Metrologia, Qualidade e Tecnologia 
(Inmetro) (2012), apesar de possuir di-
reito a voto nos assuntos discutidos no 
comitê ISO, na reunião de 4 de outubro 
de 2012, reconheceu “... que a presen-que a presen-
ça de especialistas ça de especialistas [em nanotecnologia] 
nesta comissãonesta comissão ainda é incipiente para  ainda é incipiente para 
dar suporte à sua participação na ISOdar suporte à sua participação na ISO16 16 

(grifo nosso). Como forma de estimular a 
participação de especialistas brasileiros e 
reforçar o papel do país na área de NT, 
em novembro de 2014, a CEE 89 sediou 
a reunião internacional da ISO em Belo 
Horizonte/MG.

No Brasil, a legislação que deveria re-
gular e monitorar a utilização segura da 
NT é incipiente. O Projeto de Lei (PL) nº 

5.076/2005 (BRASIL, 2005), que re-
gulamentaria a condução de pesquisas e 
o uso de NTs, encontra-se arquivado na 
Câmara dos Deputados desde fevereiro 
de 2009; assim como está arquivado no 
Senado o PL nº 131/2010, que versa 
sobre rotulagem de produtos farmacêu-
ticos e correlatos  (BRASIL, 2010).

Encontram-se tramitando os PLs nº 
5.133/2013 (BRASIL, 2013a) e 
6.741/2013 (BRASIL, 2013b), que tra-
tam de produção e destino de rejeitos, e 
rotulagem de produtos, respectivamente.

Normas sobre NT também poderiam ser 
instituídas pela Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária (Anvisa), órgão respon-
sável pela regulamentação de produtos 
e serviços que possam afetar a saúde da 
população brasileira (Lei nº 9.782, de 
26 janeiro de 1999 (BRASIL, 1999)). A 
Anvisa iniciou estudos no tema: em 31 
de outubro de 2012, a Agência promo-
veu debate sobre NT17 e, em 10 de ju-
nho de 2013, instituiu o Comitê Interno 
de Nanotecnologia (CIN/Anvisa)18, para, 
entre outras funções, elaborar diagnós-
tico relacionando a NT à vigilância sani-
tária, que foi publicado em 25 de março 

15 Fonte: <http://www.iso.org/iso/home/store/cataloguetc/catalogue_tc_browse.htm?commid= 
381983.&published=on>. Acesso em: 15 jun. 2014.

16 Embora poucos especialistas estejam participando da referida comissão, eles são muitos pelo 
país. Segundo a Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial (ABDI) (2010, p. 34), em 
bases de dados sobre grupos de pesquisa em nanociência e NT, puderam ser contabilizados 
2.242 pesquisadores brasileiros vinculados a 541 instituições, os quais publicaram 833 artigos 
de 2005 a 2008.

17 Fonte: <http://portal.anvisa.gov.br/wps/content/anvisa+portal/anvisa/sala+de+imprensa/
menu+-+noticias+anos/2012+noticias/nanotecnologia+e++tema+de+debate+na+anvisa>. 
Acesso em: 8 maio 2013.

18 Conforme Portaria nº 993/ANVISA, de 10 de junho de 2013. Disponível em: <http:// www.
jusbrasil.com.br/diarios/56808636/dou-secao-2-19-07-2013-pg-50>. Acesso em: 15 jun. 2014.
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de 201419. Contudo, até o momento, 
o órgão continua utilizando legislação 
de cunho genérico para tratar e avaliar 
o assunto.

Há cientistas brasileiros discutindo pos-
sível Marco Regulatório (POHLMANN; 
GUTERRES, 2010), bem como Progra-
mas Mobilizadores em Áreas Estratégi-
cas (no Ministério do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior (MDIC)), 
voltados para pesquisa em NTs.

O governo brasileiro, cada vez mais, 
lança iniciativas que buscam fomentar o 
estudo de  NMTs. Em julho de 2012, 
portaria interministerial criou o Comi-
tê Interministerial de Nanotecnologia 
(CIN), integrado por oito ministérios: 
Ministério da Ciência, Tecnologia e Ino-
vação (MCTI), responsável pela coorde-
nação do CIN; Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento; Ministério da 
Defesa; MDIC; Ministério da Educação; 
Ministério do Meio Ambiente; Ministé-
rio de Minas e Energia; e Ministério da 
Saúde (BRASIL, 2012). As atribuições 
desse comitê são: propor mecanismos de 
acompanhamento e avaliação de ativida-
des na área de NT; recomendar planos, 
programas, metas, ações e projetos inte-
grados para consolidação e evolução das 

nanotecnologias no país, indicando po-
tenciais fontes de financiamento e recur-
sos necessários para apoiar projetos de 
pesquisa, desenvolvimento e inovação. 
As ações dos membros do CIN já se fa-
zem notar: no início de 2013, o comitê 
iniciou finalização do documento “Inicia-
tiva Brasileira de Nanotecnologia” (IBN), 
que servirá de orientação para ações, 
programas e investimentos do governo 
brasileiro na área.

O MCTI vem mobilizando comunida-
des científicas do Brasil e de países vi-
zinhos em torno da NT. Em outubro 
de 2006, o MCTI apoiou a criação do 
Centro Brasileiro-Argentino de Nanotec-
nologia (CBAN), que busca incrementar 
o estudo de conhecimentos científicos e 
tecnológicos pelos dois países, propor 
mecanismos de integração dos conhe-
cimentos obtidos nos setores públicos e 
privados, estudar questões relacionadas 
à propriedade e à comercialização de 
produtos e processos nanotecnológicos, 
entre outras questões20. Nos mesmos 
moldes bilaterais, firmaram-se Memoran-
dos de Entendimento em tecnologia com 
os países Cingapura21 (2008), Rússia 
(2010), Canadá (2010), Índia22 (2012), 

19 Relatório do CIN/Anvisa em: <http://portal.anvisa.gov.br/wps/wcm/connect/fb117d80436c3 ca-
cb1b5b72a042b41f5/Diagn%C3%B3stico+Institucional+de+Nanotecnologia+-+CIN+2014+-
-+Dicol.pdf?MOD=AJPERES>. (AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, 2014). 

20 Fonte: <http://www.mct.gov.br/index.php/content/view/27144.html>. Acesso em: 13 nov.2012.

21 Fonte: <http://dai-mre.serpro.gov.br/atos-internacionais/bilaterais/2008/b_266>.Acesso 
em: 20 fev. 2013.

22 Fonte: <http://dai-mre.serpro.gov.br/atos-internacionais/bilaterais/2012/memorando-de-en-
tendimento-entre-o-governo-da-republica-federativa-do-brasil-e-o-governo-da-republica-da-
-indiaem-cooperacao-na-area-de-biotecnologia/>. Acesso em: 20 fev. 2013.
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Espanha23 (2012), entre outros. Em 
fevereiro de 2012, foi instituído o 
Centro Brasil-China de Pesquisa e Ino-
vação em Nanotecnologia (CBC-Nano)24 
e, em abril de 2012, foi criado o Sistema 
Integrado de Laboratórios em Nanotec-
nologia (SisNano)25, aberto a laborató-
rios estratégicos e associados.

Por sua vez, o MDIC instituiu o Fórum 
de Competitividade de Nanotecnolo-
gia26, um espaço de interação que visa a 
contribuir para a consolidação do setor. 
Da mesma forma, a Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 
Superior (Capes) e o Conselho Nacional 
de Desenvolvimento Científico e Tecno-
lógico (Cnpq) mantêm programas de 
bolsa de estudo no exterior para áreas 
de concentração ou linhas de pesquisa 
em nanotecnologia.

Verifica-se que, politicamente, o governo 
brasileiro reconhece a importância do es-

tudo e da consolidação de NMTs como 
nova oportunidade no campo da ciência 
e tecnologia, mas atua lentamente. Prin-
cipalmente desde 2012, o Brasil vem 
elaborando projetos interministeriais de 
fomento à NT, agendando encontros, fir-
mando tratados, destinando-lhe verbas. 
Não obstante, considerando a comple-
tude do relatório do Reino Unido sobre 
NMTs, concluído em 2004, nosso país 
está cerca de dez anos atrasado. Isso 
demonstra a necessidade de revisão das 
abordagens de governança, para que 
acompanhem mais agilmente a eventual 
periculosidade advinda de novas tecno-
logias com NMTs.

Faz-se necessário preparar não apenas 
recursos humanos para o manuseio e a 
produção de NMTs, mas os segmentos 
sociais, a fim de que auxiliem o governo 
a acompanhar o tema – a exemplo do 
que acontece no Programa Pronabens, 
assessorado pela Agência Brasileira de 
Inteligência (Abin). Por exemplo, o na-
noalumínio tem aplicações aeroespaciais 
e é exportado por empresas sediadas no 
país. Como ele, dia a dia, surgem novas 
NTs com uso dual, que também exigiriam 
prevenção e vigilância de transferências 
ilícitas, as quais precisariam ser monito-
radas por pessoal capacitado.

Faz-se necessário preparar Faz-se necessário preparar 
não apenas recursos não apenas recursos 

humanos para o manuseio e humanos para o manuseio e 
a produção de NMTs, mas a produção de NMTs, mas 
os segmentos sociais, a fim os segmentos sociais, a fim 
de que auxiliem o governo de que auxiliem o governo 
a acompanhar o tema [...]a acompanhar o tema [...]

23 Fonte: <http://www.itamaraty.gov.br/sala-de-imprensa/notas-a-imprensa/memorando-de-en-
tendimento-entre-o-ministerio-da-ciencia-tecnologia-e-inovacao-da-republica-federativa-do-
-brasil-e-o-ministerio-da-economia-e-competitividade-do-reino-da-espanha-sobre-coopera-
cao-em-nanotecnologia>. Acesso em: 20 fev. 2013.

24 Fonte: <http://nano.mct.gov.br/cooperacao-internacional/centro-brasil-china-de-pesquisa-e-
-inovacao-em-nanotecnologia >. Acesso em: 20 fev. 2013.

25 Fonte: <http://www.mct.gov.br/index.php/content/view/340429.html>. Acesso em: 20 fev. 2013.

26 Fonte: <http://www.mdic.gov.br/sitio/interna/interna.php?area=3&menu=2469>. Acesso 
em: 20 fev. 2013.
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Assim, questiona-se: cidadãos que não 
sejam cientistas conseguiriam avaliar ou 
depreender a periculosidade de NMTs? 
A resposta é afirmativa. O algoritmo 
proposto por cientistas russos, descrito 
a seguir, facilitaria a interpretação da pe-
riculosidade por analistas que acompa-
nhem o tema, auxiliando-os na matéria.

Avaliação de periculosidade de NMTsAvaliação de periculosidade de NMTs

Segundo Onishenko et alii (2007, p. 20-
22), um algoritmo que avalie a periculo-
sidade virtual de NMTs deve considerar 
as propriedades do material testado e 
seguir as etapas abaixo:
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A averiguação do potencial de pericu-
losidade de NMTs depende de análises 
integradas, que comparem descrições do 
comportamento físico-químico dos ele-
mentos com resultados de experimentos. 
O algoritmo acima aponta a existência 
de, pelo menos, três níveis de periculo-
sidade para NMTs. Os NMTs com média 
e alta periculosidade se encontrariam, 
no Brasil, em um vácuo legal, invisíveis 
a instrumentos legais de proteção do ser 
humano e da natureza, uma vez que, no 
país, segundo Almeida (2009, p.10):

A nanotecnologia não é regulamentada 
por nenhuma legislação ou resolução es-
pecífica, não sendo considerada, para fins 
de responsabilização segundo os precei-
tos do Direito Ambiental, uma ameaça ao 
meio ambiente ou à saúde humana.

Em 30 de outubro de 2012, o Instituto 
Nacional de Propriedade Industrial re-
gistrava 149 processos com pedido de 
patentes, nos quais constava a palavra 
“nano”27. À sociedade brasileira costu-
mam ser apresentados os benefícios de 
nanoprodutos, suas vantagens econô-

micas, faces empreendedoras. Pouco se 
comenta sobre eventuais riscos. Existe a 
necessidade de se conscientizar a popu-
lação sobre NMTs, de se fomentar dis-
cussão social sobre NTs e de se dar trans-
parência aos dados, para que a sociedade 
cobre de seus gestores o estabelecimen-
to de regras para utilização de NMTs.

Considerações finaisConsiderações finais

Impulsionada nos anos 1980, a NT é 
um passo irreversível no conhecimento 
humano, o qual pode ter conseqüências 
ambientais também irreversíveis. A NT 
surgiu há décadas, mas, no Brasil, ine-
xiste legislação específica sobre o assun-
to. O tema necessita ser acompanhado 
e analisado por especialistas de todas as 
áreas, de forma integrada. Uma coorde-
nação de esforços traria agilidade à cria-
ção de regulamentação sobre utilização, 
manuseio e difusão de NMTs, e sobre 
minimização de possíveis riscos aos se-
res humanos e ao meio ambiente. A Abin 
poderia assessorar atores sociais envol-
vidos e instituições governamentais, de 
forma a concentrar esforços públicos por 
ocasião da implementação de regras que 
envolvam NTs.

A NT surgiu há décadas, mas, A NT surgiu há décadas, mas, 
no Brasil, inexiste legislação no Brasil, inexiste legislação 
específica sobre o assunto.específica sobre o assunto.

27 Fonte: <http://formulario.inpi.gov.br/MarcaPatente/servlet/PatenteServletController>. Acesso 
em: 30 out. 2012.
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